
INDICAÇÃO Nº 
3359
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que, por meio dos órgãos competentes, sejam adotadas as providências necessárias à implantação de rede de esgoto domiciliar nas seguintes vias públicas, todas localizadas em Osasco:

1. Rua José Altair Martins;

2. Rua Beija Flor;

3. Avenida dos Remédios;

4. Rua Pavão, e

5. Rua Avelino Paiva Pieroni Filho.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem o objetivo de solicitar ao Governador do Estado que, por meio dos órgãos competentes, sejam adotadas as providências necessárias à implantação da rede de esgoto domiciliar nas vias acima enumeradas, todas elas estão localizadas na Vila Ayrosa, bairro situado na Zona Norte do Município de Osasco. 

Mesmo não sendo um bairro de ocupação recente, a Vila Ayrosa ainda se ressente da presença de áreas desprovidas de infra-estrutura básica, como pavimentação asfáltica ou rede de água e esgoto. 

No que concerne especialmente à rede de esgoto domiciliar, objeto da presente medida, sua implantação não é questão importante apenas sob o ângulo da higiene ou do conforto. Há muito tempo que o mundo reconhece a relevância do saneamento básico para o progresso da saúde pública. Avanços significativos na difusão da água e do esgoto canalizados têm sido acompanhados, na mesma proporção, por melhorias consideráveis nos indicadores de saúde.

Tanto assim, que o saneamento básico é um indicador importante do Índice Paulista de Responsabilidade Social – IRPS, publicado sob os auspícios deste Parlamento.

Ademais, há ainda que se considerar os perigos a que é exposto o lençol freático pela ausência de esgoto sanitário. Considerando que, geralmente, onde falta rede de esgoto domiciliar não há também água encanada, lençóis poluídos por fossas sanitárias mal construídas terminam fornecendo aos habitantes do lugar água imprópria para consumo humano, dando causa a graves problemas de saúde, além de danos ambientais de difícil reversão.

Por esta razão, é plenamente justificável a solicitação ora apresentada, para que a área compreendida pelas vias acima enumeradas – tão próxima da Capital! – receba o mais rapidamente possível a rede necessária ao esgotamento de seus dejetos líquidos.

Por fim, é lícito lembrar que os serviços de água e esgoto foram concedidos pela Municipalidade local à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp.

Nestes termos, reiteramos o nosso pedido ao Governador do Estado, esperando que o mesmo seja atendido pelos órgãos competentes o mais brevemente possível.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio - PSDB
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